
PUBLICADO NO 0.0.  

PORTARIA MINFRA NQ 666 	,DE 31 DE. maio 	DE 1990. 

• O'MINISTRO DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA, no uso da atri 
buição que ibe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Cons 

• tituição, e tendo em vista o disposto no Decreto nQ• 99.179, de 15 de 
março de- 1990, 

CONSIDERANDO que a excessiva exigência de prova 	documen 
tal constitui um dos entraves à pronta solução dos assuntos em trai 
tação nos órgãos da Administração Federal; 

CONSIDERANDO que devem ser mantidos, unicamente, os 	con 
troles e formalidades imprescindíveis a regular tramitação dos proçes 
sos; 

CONSIDERANDO que, para fins de retransmissão, arca 	esta 
ção receptora de sinai"s de televisão via: satélite é tida como estação 
repetidora de sinais; 

R E S O L VE: 

I - 	As entidades pretendentes a outorgas para retrans 
missão de sinais de televisão recebidos via satélite, devem indicar no 
projeto de instalação da estação retransmissora (art.9Q, do Decreto 
nQ 81.600, de 25 de abril de 1978), somente os números de registro ou 
homologação da antena e do receptor de video da estação terrena recen 
tora dos sinais a serem retransmitidos, bem assim as coordenadas 	geo 
gráficas, caso a instalação deva ser feita em local diferent.e do 	es 
cdlhido para a montagem da estação retransmissora. 

II - As entidades concessionárias e as autorizadas 	a 

executar o Serviço de Radiódifusão de Sons e Imagens (TV) , que 	neces 
sitem instalar uma estação terrena .receptora de sinais de TV repetidos 
via satélite, devem comunicar esta pretensão ao órgão regional da Se 
cretaria Nacional de Comunicações, indicando, na oportunidade, os nií 
meros do registro ou homologação da antena e do receptor de 	vídeo, 
assim como as coordenadas geográficas de instalação da estação. 
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III - Revogam-se as disposições em contrãrio,especial 
mente a Portaria MC nQ 17, de 22 de janeiro de 1986. 

IV - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu 
bLicação. 

O JRLS SILVA 
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